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RESOLUÇÃO Nº 53/2010 
(Publicada no Diário Oficial de 30/12/2010) 

Retifica a Resolução nº 16/2010 - PROBAHIA. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PROBAHIA, no uso 
da competência que lhe confere o artigo 46 do inciso I, do Regulamento do Fundo de 
Desenvolvimento Social e Econômico - FUNDESE e do Programa de Promoção do 
Desenvolvimento da Bahia - PROBAHIA, aprovado pelo Decreto nº 7.798, de 05 de maio de 
2000, e considerando-se o que consta do processo SICM nº 1100100023332, 

RESOLVE: 
Art. 1º Retificar, ad referendum do Plenário, a Resolução nº 16, de 27 de abril de 

2010, que concedeu à SOMMIER INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 11.052.427/0001-
50 e IE nº 83.814.952PP, os benefícios do Programa de Promoção do Desenvolvimento da Bahia - 
PROBAHIA, para, no caput do art. 1º, alterar a localização do empreendimento para o município 
de Simões Filho, neste Estado, e incluir, no inciso I, do mesmo artigo, as operações de saídas de 
armários sob medida, sofás e outros produtos da linha moveleira. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 29 de dezembro de 2010. 

JAMES SILVA SANTOS CORREIA 
Presidente 


